
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUBA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-18.428.847/0001-37 

1 

PRAÇA JOSE MOISÉS MIZIARA SOBRINHO, 10 CEP- 38.210-000 – FONE– FAX (34) 3426-0100 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
 REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LONAS, DESTINADAS À SUBSTITUIÇÃO DAS LONAS DOS TOLDOS 

EXISTENTES NA ESCOLA MUNICIPAL LÁZARO ROSA MUNIZ, VISANDO GARANTIR A ADEQUADA PROTEÇÃO, 

SEGURANÇA E CONFORTO AOS ALUNOS, SERVIDORES E DEMAIS USUÁRIOS DA UNIDADE ESCOLAR., 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
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SERVIÇO DE TROCA DA LONA DE TODO NA 
METRAGEM QUADRADA DE 48 METROS NA 
COR AZUL DUPLA FACE MARCA LONA NIGHT 

DAY GRAMATURA 500 

 
 
 

R$6.240,00 

 
 
 

R$6.240,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$6.240,00 
 

  
 

 

O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 6.240,00( Seis mil ducentos e quarenta reais ), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos se justifica para a execução do 

que preconiza a lei federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, resolução nº 1 de 27 de 

julho de 2022. Decreto-Lei nº 25, 30 de 
novembro de 1937. 

 
2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento e a instalação de 
novas lonas nos toldos existentes, incluindo todos os materiais, equipamentos, mão de obra e 
demais insumos necessários para a perfeita execução dos serviços, garantindo a funcionalidade e a 
durabilidade dos toldos. 
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3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 

               A empresa contratada deverá: 
Fornecer lonas novas, resistentes e de boa qualidade; 
Realizar a retirada das lonas antigas e a instalação das novas; 
Disponibilizar mão de obra qualificada e equipamentos adequados; 
Executar os serviços observando as normas de segurança; 
Entregar os serviços em perfeitas condições de uso 

 
 

    5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Os quantitativos serão definidos conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, considerando a necessidade de substituição das lonas dos toldos existentes na unidade escolar. 
 
          4 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação justifica-se pela necessidade de regularizar o ônibus pertencente à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, por meio da realização do emplacamento, possibilitando sua utilização de forma legal e 
segura no atendimento das atividades da Secretaria. 
 
 

5 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da 

respectiva nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem de 

Serviços expedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: ATÉ 30 DIAS 

APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim 

exigir. 
 
 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente no 

orçamento 2026 conforme requisição de compras: 

 

    914 3.3.90.39.00.00.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
                                                                               

                                                                                                                                                              Pirajuba, 30  junho 2026 

 

 

 

RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


